
 

 
                                                                 
 

PORTARIA N.º 055/2025 
 
 
                                    

O    Prefeito   do    Município   de Cruzmaltina 
Estado do Paraná, o Senhor  MAURICIO BUENO 
DE CAMARGO; no uso de suas atribuições legais: 
 
 

                    RESOLVE: 
 
 
      
                                                         Art. 1 º - Conceder Ferias  ao Servidor publico Municipal 
(o) Senhor(a)    MAYARA TELMAN MARTCHUK,  Ocupante do cargo de ENFERMEIRA,  (20)  

dias de férias entre os dias 10/02/2025 á 29/02/2025, remanescentes do período aquisitivo de 

10/01/2023 á 09/01/2024. 
 
 
                                             Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, Revogadas as disposições em contrário.  
 
Registre-se e publique-se:  
 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, ESTADO DO 
PARANÁ,   06/02/2025.  
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